SENADO FEDERAL

Consultoria Legislativa

Quadro-Sintese da pauta da reunido da Comissao de Meio Ambiente (CMA)

Data da reunido: 18/10/2023
Presidente: Senadora Leila Barros

Item Identificagdo da matéria Relatoria Voto Resumo
A proposicéo busca sustar o Decreto 10.347/2020 que transferiu as competéncias relativas ao
PDL 226/2020 poder concedente acerca das florestas publicas, estabelecidas pelo art. 49 da Lei 11.284/2003
. R . (Lei de Gestéo das Florestas Publicas), do Ministério do Meio Ambiente (atualmente Ministério do
(IjE_me~nta. Susta 0 Decrtc?to n 10.347, de 13~dedefl|I0 d? 202%|_que Meio Ambiente e Mudanga do Clima — MMA) para o Ministério da Agricultura, Pecuéria e
Ispoe bs? ;edas cI:ompe enclas para a concessao de florestas publicas, Senador Jorge Pela Abastecimento (atualmente Ministério da Agricultura e Pecuaria — MAPA).
1 | &m ambito lederal. Kai 9 S O relator vota pela prejudicialidade da matéria, por entender que o atual governo federal
.. - ajuru prejudicialidade L o . o . ) e
Autoria: Senador Rogério Carvalho redirecionou a politica ambiental brasileira, por meio, especialmente, da revisdo de normas
I infralegais e da reestruturacdo dos érgdos do Poder Executivo, levando a revogacéo tacita do
Lol Decreto 10.347/2020.
Nao Terminativo
1. A matéria sera apreciada pela Comissao de Constituigdo, Justica e Cidadania.
PL 3097/2021 O PL institui o Programa Agente Jovem Ambiental, limitado a participantes com idade entre 16 e
E ta: Institui o P Agente J Ambiental It Lei n° 21 anos, com objetivo de auxiliar a implementagdo da Politica Nacional de Meio Ambiente, por
gr;lgg :' 2? :ju' Ob _Irggr?gwgag gen‘%_ ovem bm |enda ¢ allera ab' eltnl meio da atuacdo de jovens em agdes de educagcdo ambiental e de disseminagédo de boas
in'stitu’i : Polﬁi:a nNaecionaI ’ g:e Eéi‘;g?;ésg fn?b?enl{[glagzo g;n (lair:rgs’ praticas. Para tal, estabelece os objetivos do programa; dispde sobre as regras que o regem;
A ~ ~ = estipula quais agbes ambientais em espagos publicos devem ser objeto de atuacédo dos jovens
2 providéncias®, para tratar de programa para formagéo e atuagéo de Senadora Pela aprovagdo com participantes; e delibera que o poder publico incentivara a participagéo desses jovens.

jovens agentes ambientais “Lei Alfredo Sirkis”.
Autoria: Senador Jaques Wagner

tramitacao

Nao Terminativo

Teresa Leitéo

emendas

A relatora propde uma emenda de redagao e outra para que o programa seja oferecido apenas
para os que estejam matriculados ou tenham concluido o ensino médio em escola publica.

1. A matéria constou da pauta da reunido do dia 11/10/2023.
2. A matéria sera apreciada pela Comissdo de Educagao e Cultura, em decisao terminativa.
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Item Identificagdo da matéria Relatoria Voto Resumo

O PL estabelece mecanismos de inser¢do do hidrogénio no setor energético nacional, bem como
parametros de incentivo ao uso do hidrogénio sustentavel. Na Lei 9.478/1997, que dispde sobre a
politica energética nacional, as atividades relativas ao monopdlio do petréleo, institui o Conselho
Nacional de Politica Energética e a Agéncia Nacional do Petroleo e da outras providéncias,
promove alteragdes para: a) inserir como politicas nacionais para o aproveitamento racional das
fontes de energia o hidrogénio como vetor energético para a transicdo para uma economia de
baixo carbono e consolidagéo de sua produgéo nacional em bases competitivas e sustentaveis; b)
definir hidrogénio e hidrogénio sustentavel; ¢) incluir no rol de atribuigdes da Agéncia Nacional do
Petréleo, Gas Natural e Biocombustiveis (ANP) regular, autorizar e fiscalizar a atividade da
cadeia do hidrogénio, inclusive a produgéo, importagdo, exportagdo, armazenagem, estocagem,
padrdes para uso e injegdo nos pontos de entrega ou pontos de saida. Na Lei 9.847/1999, que
dispde sobre a fiscalizagéo das atividades relativas ao abastecimento nacional de combustiveis,
PL 725/2022 de que trata a Lei 9.478/1997, estabelece sangbes administrativas e da outras providéncias,
Ementa: Disciplina a insergdo do hidrogénio como fonte de energia no promove alteragdes para: a) incluir como atividades do segmento econdmico de abastecimento
Brasil, e estabelece parametros de incentivo ao uso do hidrogénio nacional de combustiveis a producdo, importacdo, exportacdo, armazenagem, estocagem,
3 sustentavel. Veneziano termos do padrdes paraouso e irljegég nos pontos de v.en~trega ou poqtqs de saida do hidrogénio. Ademais,
Autoria: Senador Jean-Paul Prates Vital do R&qo substitutivo em seu art. 4°, o projeto dispde sobre a adi¢do de_ hldr'ogenlo no_pon’tq de entrega ou ponto de
9

saida nos gasodutos de transporte, com percentuais minimos obrigatérios em volume, conforme
tramitacdo progressao: 5%, a partir de 1° de janeiro de 2032 e 10%, a partir de 1° de janeiro de 2050, com
proporcéo obrigatéria de hidrogénio sustentavel de no minimo 60% e 80%, respectivamente.
Esse percentual podera ser escalonado de forma incremental em parcelas, de acordo com a
capacidade de seguranga de transporte e abastecimento.
O relator é favoravel a matéria na forma de texto substitutivo que: a) ao invés de dispor sobre
hidrogénio sustentavel, dispde sobre hidrogénio sustentavel de baixo carbono, reforgcando a
isonomia e a competitividade entre as rotas tecnolégicas, além de reforgar a caracteristica de uso
hidrogénio como alternativa para contribuir com as metas de redugédo de emissdes de Gas de
Efeito Estufa (GEE); e b) exclui o disposto no art. 4° do PL, de modo a aguardar estudos que
consigam estabelecer marcos de misturas de hidrogénio no gas natural em que se melhor
equilibre os ganhos a serem obtidos com os impactos provocados pela mistura na infraestrutura
do gas natural.

Senador Pela aprovagao nos

Nao Terminativo

1. A matéria sera apreciada pela Comissao de Servigos de Infraestrutura, em decisédo terminativa.

Item Identificagao da matéria

REQ 55/2023 - CMA

Ementa: Requer, nos termos do art. 58, § 2°, Il, da Constituigdo Federal e do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal, a realizagao de audiéncia publica, com o objetivo de debater sobre os propdsitos e
as bases operacionais da chamada Coalizdo Verde , firmada durante a Cupula da Amazénia , por instituicdes financeiras dos paises amazonicos, lideradas pelo BNDES e BID, os programas de investimentos
especificos do BNDES para a Amazonia visando o desenvolvimento econémico e social sustentavel da regido, no dia 31 de outubro de 2023, nesta Comisséo, com a presenca do presidente do BNDES, Aloizio
Mercadante.

Autoria: Senador Beto Faro
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Identificagao da matéria

Item
REQ 63/2023 - CMA
Ementa: Requer, nos termos do art. 58, § 2°, II, da Constituicdo Federal e do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal, a realizagdo de audiéncia publica, com o objetivo de apurar e debater as dentncias
5 | veiculadas, entre outros, pelo jornal britanico The Guardian (edicdo de 18/01/2023) e Portal G1 (edicdo de 02/08/2023) envolvendo a “apropriagéo” de terras publicas no estado do Para, por cinco empresas

brasileiras e trés estrangeiras, para praticas fraudulentas no mercado voluntario de carbono.

Autoria: Senador Beto Faro

Resumos elaborados pelo Ntcleo de Acompanhamento Legislativo da Consultoria Legislativa do Senado Federal.
Para acesso ao texto integral dos pareceres, consultar a Pauta Cheia.
Para receber alertas de divulgacdo de Quadro-Sintese, escreva para conleg.apl@senado.leg.br.
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